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DECRETO Nº 90/2022

Súmula: Abre Crédito especial

                                                                          O Poder Executivo Municipal de ARENÁPOLIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 1610/2022, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

ART-01 - Esta lei autoriza a inclusão no Plano Plurianual- PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA, para o
exercício de 2022, o Projeto Atividade –1122 -Implementos Agrícolas, atendendo o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, e artigo 42 e
43, § 1º, inciso  III, da Lei Federal 4320/64, “Dispõe Sobre a Autorização de um Credito Especial para Inclusão no PPA, LDO e LOA do exercício de 2022 e
da Outras Providências”.   conforme discriminado:

09 - SECRETARIA MUNIC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

001 - DEPARTAMENTO DE EXTENSAO URBANA

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

09.001.20.122.0002.1122.4.4.90.52.1.500.0000000 5.933,33Cód. red.: 634

Sub-Total: 5.933,33

Total Parcial Suplementado: 5.933,33

ART-02 - Os Créditos autorizados no artigo 1º  desta Lei, serão abertos através de Decretos específicos, indicando as unidades orçamentárias, os projetos
e ou atividades, as naturezas de despesas, as fontes de recursos e os valores a serem  reduzidos será por anulação de dotação no valor de R$.5.933,33
(cinco mil, novecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) conforme abaixo discriminado:

09 - SECRETARIA MUNIC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

002 - DEPARTAMENTO DE EXTENSAO RURAL

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

09.002.20.122.0002.1069.4.4.90.52.1.700.0000000 3.000,00Cód. red.: 519

09.002.20.122.0002.2021.3.3.90.39.1.500.0000000 2.933,33Cód. red.: 517

Sub-Total: 5.933,33

Total Parcial Reduzido: 5.933,33

ART-03 - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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